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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA
Folha N"

PROCESSO N0 2024.06.03.3

Torna-se público que o Municipio de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho, realizará Dispensa Eletrônica, na hipótese do aí. 75, inciso ll, nos

termos da Lei 14,133, de 1o de abril de 2021, da lnskução Normativa SEGES/IVE no 6712021 e demais
legislaçoes aplicáveis.

Data da Sessão: 10 de junho de2024.
Link da p lataíorma elelrônica: https://bllcompras,com
Horário da Fase de Lances: de 08:30 ate às 14:30

REFERÊNCh DE TEMPO: Para todas as referências de tem po será observado o horário de Brasilia (DF) e,

dessa Íorma, serão registradas no sistema elekônico e na documentação relativa ao certame

DAF cÃO DE CONSULTAS E ESCLARECIMENTOSORMALIZA
Link: https://bllcompras.com
E-m ail. col@iuazeiro.ce,qov.br

1 . DO OBJETO
1,1 - O objeto da presenle dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa visando a aquisiçâo de utensílios
domésticos para atender as demandas da Proteção Social Especial e ProteÇão Social Básica junto a
Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme condiçoes, quantidades

e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos.
1.2 - A contratação será dividida Por Lote, conÍorme tabela constante no Termo de Referência, Anexo I deste
Aviso de Dispensa Eletrônica.
1.2,1 - Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os
itens que o compõem.

2. DA PARTICIPAC Ão u olspelsA ELETRôNICA
2,1 - A participação no presente, se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica da Bolsa de Licitações e
Leiloes, disponivel no endereço elekônico bllcompras.com
2.2 - 0 fornecedor é o responsável por qualquer kansação eÍetuada diretamente ou por seu representante no

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros não autorizados,
2,3 - Não poderão paíicipar desta dispensa os íornecedores:

2.3.'1 - Que não atendam às condipes deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos;
2.3.2 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citaÇão e responder administrativa ou judicialmente;

2.3,3 - Que se enquadrem nas seguintes vedaçôes:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou juridica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do prgeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se enconke, ao tempo da conkatação, impossibilitada de conkatar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe Íunção na licitação

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cÔnjuge, companheiro ou paÍente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas conkoladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de

1976, conconendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condiçoes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista.
2.3.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.3,3.2 - Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituiçáo a outra pessoa,

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanÇão a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade juridica do Íornecedor.
2.3.4 - Organizações de Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçáo (Acórdão n 0

746/201 4-TCU-PIenário).
2.4 - Poderãrc participar exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte regularmente
estabelecidas no Pais, que atuem no ramo pertinente ao objeto e que satisfaçam todas as exigências,
especiÍicaÉes e normas contidas no Termo de Referência em anexo,

2,4.1 - Os critérios estabelecidos no item 2,4 atendem ao tratamento diferencÍado e simplificado destinado às

microempresas e empresas de pequeno poÍte dispostos no Art. no 48, inciso I da Lei Complementar no

12312006, com a redação dada pela Lei Complementar no 14712014, aplicado, na oportunidade, em
conformidade com o Art. 40, da lei 14.133121.

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
3.1 - O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua
proposta inicial, na Íorma deste item,

3.2 - 0 fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado,
a marca do produto, quando for o caso, e o preÇo, até a data e o horárÍo estabelecidos para abertura do
procedimento.

3,3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada,
3,4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos

serviços ou na entrega do produto.

3.4,1 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na elapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3,5 - A apresentaçâo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conÍormidade com o que dispõe o Termo de Referência e este Aviso de Dispensa Eletrônica, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços/Íornecer os produtos nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução conlratual, promovendo, quando requerido, sua substituição,
3.6 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fomecedores poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la,

até a data e horário estabelecidos para a abertura do procedimento.

3.7 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" em campo
próprio do sÍstema eletrônico, às seguintes declarações:
3.7,1 - Que inexistem Íatos impedrtivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

oconências posteriores;
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3.7.2 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n0 123, de 2006, estando

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.7.3 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus

anex0s;

3.7.4 - Que assume a responsabilidade pelas transaçoes que forem efetuadas no sistema, assumindo como

flrmes e verdadeiras;
3.7,5 - Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n0 8.213/9'1.

3.7,6 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empÍega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçâo de aprendiz, nos termos do artigo 7',
XXXlll, da Constituiçã0,

4. DA FASE DE LANCES
4 4.1 - A partir das 08:30 horas da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública

será automaticamente aberla pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo encenado no horário de finalização de lances também já previsto neste
aviso.
4.2 - lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.'1 - 0 lance deverá ser ofertado pelo valor global Por Lote.
4,3 - O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele oÍeíado e
registrado pelo sistema.
4.3.1 - O Íornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances
deÍlnidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Dispensa Elekônica.
4,4 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro

no sistema,

4.5 - Caso o fornecedor não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta,

4.6 - Durante o procedimento, os Íomecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7 - lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento,
com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificaçã0,
4.7,1 - O encenamento da fase de lances oconerá de forma automática pontualmente no horário indicado,

sem qualquer possibilidade de prorrogaçâo e nào havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECO
5.1 - 0 critério de julgamento adotado será o MenoÍ Preço Por Lote, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Dispensa Elekônica e seus Anexos quanto às especificaçoes do objeto.
5.2 - Encerrada a fase de lances, será veriÍicada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a conkataçáo.
5,3 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administraçã0, poderá haver a

negociação de condiÇões mais vantajosas.

5,3.'l - Neste caso, será encaminhada Gontraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço,

para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administraçâ0.

5.3.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.3.3 - Em qualquer caso, concluida a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da

Dispensa Eletrônica.
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5.4 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos

complementares, adequada ao último lance.

5.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaçã0.
5,6 - Será desclassiÍicada a proposta vencedora que:

5.6.1 - Contiver vicios insanáveis'

5.6.2 - Não obedecer às especificaçoes técnicas pormenorizadas neste Aviso de Dispensa Eletrônica ou em
seus anexos:

5,6,3 - Apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;
5,ô.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.6.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso de Dispensa Eletrônica ou

seus anexos, desde que insanável.

5.7 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

5.8 - Enos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
do preç0.

5.8.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou Íalhas que não alterem a substância
das propostas.

5.9 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especiÍicações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.10 - Se a proposta ou lance vencedor Íor desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçã0.
5.11 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a
sua continuidade,
5,12 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitaçã0, observado o

disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

6. DA HABILITAÇÃO
6.í - 0s documentos a serem exigidos para Íins de habilitação serão solicitados do fornecedor mais bem

classificado da fase de lances, conforme a seguir:

6.'1.1 - Habilitação Juridica
a) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br, em se tratando de
lV'!icroempreendedor lndividual - l\4El;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de socredades por

ações, acompanhada de documentos de eleição de seus adminiskadores;
c) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante;
d) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em
exercício;
e) Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

asstm 0 extgrr;

6,1.2 - Regularidade Fiscal, Social e Írabalhista
a) Prova de inscrição no Cadasko Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ;
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b) Prova de inscriçâo no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicilÍo

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

f) Prova de regularidade relativa à Segurldade Social;
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de ServiÇo - FGTS;

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

6.1.3 - Qualificagão Econômico-Financeira
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2

(dois) últimos exercicios sociais;
a,1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercÍcio social, no caso de empresas

constituídas há menos de dois anos;

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
6.1.4 - Qualificação Técnica
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade peÍtinente e compativel em caracteristicas,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta Íeita mediante a apresentaÇão de atestado(s),
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.

a.1) Em sede de diligência, poderão ser reqursitados documentos complementares, no sentido de comprovar

o que está sendo aÍlrmado no teor do atestado de qualiÍicação técnica apresentado.
6.'1.5 - Declarações
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis kabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenÇões coletivas de Íabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas;

b) Declaração emitida pela licitante de que nâo possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a paíir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art, 7o

da Constituiçâo Federal;

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas,
d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei.

6.1.6 - Caso a empresa participante integre grupo econômico, os documentos de habilitação deverão ser
apresentados em seu próprio nome, Não será aceita documentação referente à outra empresa, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico.

6.1.7 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90
(noventa) dias, contados até a data da realização da contratação ou, se emrtidos pot pÍazo indetermrnado,

conforme legislação do órgão expedidor.
6.'1,7.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de

inscrições,

6.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do Íornecedor detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura conkatação,
mediante a consulta ao seguinte cadastro:
a) Consulta Consolidada da Pessoa Juridica, emitido via internet no

apf.apps.tcu.gov.br
sitio do https://certidoes-
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6.2,1 - Constatada a existência de sançã0, o fornecedor será reputado inabilitado, por não atendimento à

condição de paíicipaçã0.

6.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

conÍirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o fornecedor será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administraçã0, sob pena de inabilitaçã0.

6.4 - E facultada à Administração em qualquer fase deste procedimento, caso considere necessárto, a

promoçáo de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução processual.

6.5 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitaçã0, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa

Eletrônica,

6,5.1 - Na hipótese de o Íornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de

uma proposta que atenda às especiÍicaçoes do objeto e as condições de habilitação,

ô.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitaçã0, o fornecedor será habilitado.

7 - DA CONTRATAÇÃO
7.1 - Após a homologação e adjudicaçã0, caso se conclua pela contrataÇão, será firmado Termo de Contrato

ou emitido instrumento equivalente.
7.2 - O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contrataçã0, sem prejuízo das sanÇões previstas neste

Aviso de Dispensa Eletrônica.
7,2.'1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo, mediante conespondência por meio eletrônico (e-

mail'1, para que seja assinado e devolvido no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data de seu

recebimento.

7 .2.1 .1 - O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mall pela Administração,

7.2.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou inskumento

equivalente poderá ser prorrogado 'l (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e

aceita pela Administração,

7.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicatária, implica

no reconhecimento de que:

7.3.1 - A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n0'14.133, de 2021.

7,3.2 - A conkatada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e

seus anexos.

7,3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 1 37 e 138 da
Lei n0 14.133/2'1 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4 - O Íuturo Conkato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na Íorma do

artigo 105, da Lei n" 14.13312021,

7 .4.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento,

8. DAS SANCÔES
8.1 - Serão consideradas infrações administrativas, quaisquer daquelas previstas no art. í55 da Lei no

14.13312021, garantida a prévia e ampla defesa,
8,2 - 0 fomecedor que cometer quaisquer das infrações discriminadas no art. 155 mencionado no item

anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

\
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a) Adveíência, pela infração do inciso I do citado aíigo 155, quando não se justiÍicar a imposição de
penalidade mais grave;

b) Multa de até '10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)/item(s) prejudicado(s) pela conduta
do fornecedor, por qualquer infração dos incisos I ao Xl do referido art. 155;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente Íederativo
que tiver aplicado a sançá0, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos ll ao Vll do citado
aíigo 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos Vlll ao Xl do referido artigo 155, bem como nos

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

8,3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida:
8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
8.3.3 - As circunstàncias agravantes ou atenuantes;
8.3,4 - Os danos que dela provierem para a AdministraÇâo Pública;

8.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de progÍama de integridade, conforme normas e orientações dos
órgáos de controle.
8,4 - Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando houver, ou será cobrada judicialmente.

8.5 - A aplicaçâo das sanções previstas neste documento, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.
B,ô - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

9. DAS DISPOSI Ões oeRars
9,1 - O procedimento será divulgado na Plataforma do Portal de Licitações da Prefeitura Municipal de
Juazeiro do Norte/CE (https://www.iuazeirodonorte.ce.qov.br/licitacao.php), no Diário OÍicial do Municipio
de Juazeiro do Norte (httos://www.iuazeirodonorte,ce.qov.br/diariolista,oho), no Portal de Licitaçoes do
Tribunal de Contas do Estado do Ceará (https://municipios-licitacoes.tce.ce.qov.br) e no Portal Nacional
de Contrataçoes Públicas - PNCP (www.qov.br/pncp/phbr).

v 9.2 - No caso de todos os Íornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado),
a administração poderá:

9,2.1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa Eletrônica com uma nova data;
9.2.2 - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preÇos que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendídas
às condições de habilitação exigidas.
9,2.2,1 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento,
9.2.3 - Fixar Vazo paâ que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.

9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser uti zadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto),
9,4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo náo
conste neste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da
Administração na respectiva notificação.
9.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administraçáo ou de sua
desconexão.
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9.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transÍerida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaÇão em contrário,

9.7 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa

ao procedimento.

9.8 - No.lulgamento das propostas e da habilitaçã0, a AdministraÇão poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho

fundamentado, regiskado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eÍicácia para fins de

habilitação e classiÍicaçã0.
9.9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em Íavor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o Ínteresse da Adminiskaçã0, o
princípio da isonomia, a Íinalidade e a segurança da contratação.
9,10 - 0s fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentaÇão de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo de contratação.
9.'11 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus anexos ou

demais peças que compoem o processo, prevalecerá as deste Aviso,
9.12 - Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico,
9,13 - Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, nos termos da legislação pertinente.

9,14 - 0 foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Aviso de Dispensa

Eletrônica será o da Comarca de Juazeiro do Norte/CE.

10. DOS ANEXOS
10.1 - lntegram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os Íins e efeitos, os seguintes anexos
ANEXO l- Termo de Referência

ANEXO ll - Modelo da Proposta de Preços

ANEXO lll - Modelo de Declarações
ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Juazeiro do Norte/CE, 03 de junho de 2024

ira de Sousa Lima

rdenado(a) da Despesas

Secretaria icipal de Desenvolvimento So al e Trabalho
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TERMO DE REFERÊNClA

1 . DO OBJETO E DAS CONDIçÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 - Aquisição de utensilios domésticos para atender as demandas da Proteção Social Especial e Proteção

Social Básica junto a Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme

condições e exigências estabelecidas neste instrumento, segundo as descnçôes do quadro abaixo:

LOTE 01
ItEm Es iÍi Marca./Modelo Valor Estlmado Valor Tota
0001 ABRIDORES DE LATA UND
0002

202 02
338, 10

12 130 ?31,12
27 180

0

o i

0007

ANTIADERENTE COM TAMPAS

0017 PEGAOOR DE
ALIMENTOS EM o rNox 23 cM

CONJUNTO DE PANELAS EM ALUMINI
coNTENDo 4 PANETÂs. EM ALUMÍNro co
REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO

312 32 
)

3.702,53

770
_- l

186,48

26,090 573,98

32 840 623,96

918,9643,760

UND

UND

UND

ND

ND

UND

PANÉ UND

MASSA

24

19

22

21

220

21

14

14

I94 70

7
0009

FACA DE MESA EM tNox
0011
0012 FRIGIDEIRA EM ALUM Nro c

REVESTIMENTO INTERNO ANTIADERENTE
0013 GARFO DE MESA EM o tNox
0014 PANELA CUSCUZEIRO OE

PANELA TRÂDtctoNAL - MÉotA

0016

FACA OE COZTNHA AÇO |NOX E RESrN
TER[roPúsrcA

PANELA INOUSÍRIAL ALUMINIO
PANEúo BArxo 1o LtrRos
INDUSTRIAL 1O LITROS

lJsqi
42,650'

qq1,6q 
l

895,65

1803,20

p4,6ao 1 .7 45.52

;T 3í8,2516,7 5

15 000
Tota

0

Ii4 418,1ql

Unid Qtde
28 7,760

CAFETEIRA ALUMINIo CAFETEIRA 1L UND 21 30,000
7.770
1,470

26

COLHER PARA ARROZ A rNox

UNO

UND
UND 230

24

0003

0006

0004
0005

COADORES DE PANO GRANOE
COLHER DE MESA EM INOX

CONCHA DE FEI rNox

UND 19

0018
0019 RALADOR DE VERDURAS E LEGUMES

PARA PENEIRAR GOMAPENEIRA EIV UND
UND

19
16

0015 PANELA OE PRE DE 8 LITROS

0008 ESPREMEDOR DE ALHO UNO 24

0010 UND 200 ,t 880
FoRMA EM ALUMINIo PARA BoLo No 30 UND 19

LOTE 02
Itêm Es ao Unid

- 
otoe.l 

.' 
tuariáúõaeG l-úío-r estimaao I

l
v!!crfelê!.

17 4,40

.1. í41,50

1.098,72

UND

0002 BANOEJAS DE REFE Rto42X30CM- UND
0003

UND

0004

0005 IDEPOSTTO P TICO PARÂ CAF
CAPACIDADE 01

UND

0006 ESCORREDOR DE PRATOS PLASTICO

0008
UND

0009 JARRA DE PTASTICO PARA SUCO OE
UND

LITROS
0010 KIT PARÂ ALIMENTAÇ O COITPOSTO DEr 1

PRATO,I COLHER E 1 CANECA KIT

BACIA, MATERIAL P
2L

tco, cAPAcr

coNFEccroNADos EM PúsI
RESISTENTE OE PRIMEIRA QUALIDADE

16

30

28

21

10,900

38,050

39,240

15,240

K

sso,sz I

.
217 .81

462,00

768,00

9,470i

24l

26

24

1.466 66

sz,ooo 768,00

14 270 371

30,9E0 650,58

400 7,210 .8E4,002

n;PENEIRAS EM P CO TAMANHO M Dro UND
PORTA TALHERES EM P

26

UND

UNDOE MACAR0007 ESCORREDORES
Púslco
GARRAFA T RMICA 1L ROSCA PARA
oU CHÁ

001 1

0001

PCAIXA P ÍICA COM TAMPA
DEPósrro CAPÂCIDADE PARA 6OLTS
DEPOSITO PúSTICO PARÂ AÇÚCAR CO
CAPACIDADE DE Oí KG t u"o

0012 rco co UND 21

00

22 000

32,000

56,410
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20, 420.00

57,000 1.425,000014

Total '12.198,21

Itom Es ão Unld Qtde Marca/Modelo
0001

UND 225

LOTE 03

0002

0003 JARRÂ DE VIDRO 1 LIÍRO
0004 PRATO DE VIDRO FUNDO

Valor Estimado ValoÍ Total
CONJUNTO OE XICARA PEQUENO C/PIR
PARA CAFÉ CONTENDO 6 UNIOAOES CADA

CJ

COPO OE VIDRO. CAPACIDADE 3OO ML
COR INCOLOR, TIPO US
ÁGUA,/suco/REFRTcERANTE, coNJUN
cot\4 6

24,180 531,96
l

,) 24.000 528 00
co

UNO 27,270 .5r!2-6J )I 190
Íotal 3

LOTE 04

CABIDE PORTA TOALHAS COM VENTO
4 GANCHOS CROMADOS

0002 REGUL,ADOR REGISTRO PARA BOTI D
GÁS GLP 13KG

iõomfRíõcro DE PAREDE SILENCIOSO
COZINHA ANALÓGICORELÓGIO DE

RELÓGIO GRÂNDE

34

Valor Tota rl

29,4 1.002,66

39,480 592,20

50,300

--I9!4lrl 
1Ás-5,4q1

UND

UND

15

60002

1.2 - O futuro Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma do
artigo 105, da Lei n' 14.13312021,

1 .2.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da
contratada, previstas neste instrumento.
1,3 - A estimativa aqui apresentada é resultado de pesquisa de preços, com objetivo de identificar os preços
praticados pela Administração Pública no periodo da contÍataÇão. Para tanto, buscou-se atender ao disposto
na lnstrução Normativa da SEGES no 6512021, a qual versa sobre o procedimento administrativo para a
realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contrataÇão de serviços em geral, resultando em

um preço médio estimado de R$ 32.187,15 (trinta edois mil cento e oitenta e sete reais e quinze centavos),
1.4 - Para dar início ao presente processo adminiskativo, o Municipio de Juazeiro do Norte akavés do Setor
Competente, procedeu à cotaÇão de preços obtendo o valor estimado para contrataÇâo,

1.5 - Os valores estimados da futura contratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado, conÍorme exige o art. 23 da Lei Federal no 14.133121.

1.6 - Dado que o(s) produto(s)/material(is) pretendido(s) possui(em) padrão(oes) de desempenho e qualidade
que podem ser objetivamente definidos por especiÍicaçoes usuais de mercado, poderá(ão) ser adquirido(s)
por meio de Pregão, conforme disposto no Art. 29 da Lei Federal n" 14.13312021, entretanto, ainda que não
haja legalmente um valor minimo para a realização de Pregão, no caso presente, o baixo valor da

aquisição/contrataçáo e a economicidade processual, ensejam que a contratação se dê por Dispensa de
Licitação com fundamento no inciso ll do caput do Art. 75 da Lei Federal no 14.13312021 (grifamos):

Art. 75. É dispensável a licitação:

ll - Para contratação que envolva valores inferiores a R$

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e
compÍas - (atualizado pelo Dêcreto no í 1.87'1, de 29 de dezembro
de 20231.

Item ific Unid. Qtdo Marca/Modelo Valor Estimado
0001

UND

POTE MANTIMENTOS OUADRÂDO
PLASTICO COIVI TAMPA 5,5

ATOX
DE CORTE TAMANHO M

Púsrco

UND 2

j

1.842 75

UND
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Decreto n. 11.87112023

()
inciso ll do caput do art. 75 - R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil

novecentos e seis reais e dois centavos).

1,ô.1 - Assim, visto que a presente contratação se enquadra nos moldes do contido no art. 75, ll da Lei

Federal no 14.13312021 (atualizado pelo Decreto no 11.871, de 29 de dezembro de2023), devido ao baixo

valor e ao bem da economia processual, a presente conkatação se dará por dispensa de licitação.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRTçÁO DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃo
2.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso ll, Art. 75 da Lei Federal no 14.13312021 e Decreto
Municipal no 90ô, de 23 de novembro de 2023, enquadrando-se, como dispensa de licitaçã0, com limite de
valor,

2,2 - Será considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o Menor Preço Por Lote.
\./ 2,3 - O presente caso é de Dispensa de Licitaçã0, conforme Art, 75, inciso ll, c/c § 30, da Lei Federal n0.

14,133121, onde as contratações de que trata os lncisos I e ll, do caput do artigo citado serâo
preÍerencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três)

dias úteis, com a especificaçào do objeto pretendido e com a manifestaÇâo de interesse da Adminislração em
obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa,
2,3,1 - Conforme o § 30 do artigo 75 da Lei Federal no.14,13312'1, o Município de Juazeiro do Norte poderá

obter propostas adicionais de eventuais interessados, inclusÍve das empresas que já apresentaram
orçamentos, com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa para a administração Municipal.

3. DA DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO

3,1 - A solução proposta abrange a necessidade da Aquisição de utensílios domésticos para atender as

demandas da Proteção Social Especial e ProteÇão Social Básica junto a Secretaria de Desenvolvimento
Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE.
3.1.1 - Os itens solicitados objetivam atender as demandas dos equipamentos que compreendem a Proteção

Social Especial de media e alta complexidade, sendo está destinada a atender a ÍamÍlias e indivíduos que

tiveram seus direitos violados ou ameaçados, que se encontram-se em situação de abandono e necessrtando

de acolhimento provisório. Sâo serviços que requerem o acompanhamento e a identificação de novos riscos

ou de seus agravamentos com a adoção de diferentes estratégias protetivas, considerando o nivel de

complexidade das situaçoes.
3.1.2 - Os serviços de Proteção Social Especial têm estreita interface com o Sistema de Garantia de Direitos

exigindo, muitas vezes, uma gestão mais complexa e compartilhada com o Poder Judiciário, o lr/inistério

Público e os outros órgãos e açôes dos governos federal, estadual, distrital e municipal,

3.1,3 - O município de Juazeiro do Norte/CE encontra-se com os seguintes equipamentos que compreendem

a Proteção Social Especial:
- Unidade de Acolhimento lnstitucional de Crianças e Adolescentes - Casa Abrigo que no momento encontra-

se com 28 acolhidos entres crianças e adolescentes;
- CREAS - Centro de ncra Esoect alizado de Assis cia Socialtên

- Centro POP - Centro de Referência Especializado para População em Situaçâo de Rua;
- Abrigo de Campanha - Pousada Social que acolhe por vez em média 15 pessoas em situação de

vulnerabilidade social;
- Unidade de Acolhimento para mulheres em situação de violência doméstica com capacidade média de

acolhimento até 15 familias, entre mulheres e suas crianças;

Objetivam também atender as demandas dos serviços de convivência da Proteção Social Básica com os

seguintes equipamentos:
- 10 CRAS - Centro de Referência da Assistência Social;

(
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4 - DA JUSTTFTCATTVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUçÃO

4.1 - A opção pelo não parcelamento do objeto se deve ao seguinte motivo:

4.1.1 - 0 parcelamento para a contratação em tela, é aceitável por haver viabilidade técnica, pois os itens dos

objetos não configuram sistema único e integrado, nem mesmo a possíbilidade de risco ao conjunto do objeto
pretendido.

4,2 - Ressaltamos que a justificativa do parcelamento tem a sua fundamentação legal na lei no 14.133121 diz

no artigo 40, parágrafo 30, que é necessário um benefício flnanceiro direto para justificar o parcelamento,

Pois, os lotes independentes podem gerar maiores vantajosidade para o municipio com a entrega de produtos

de qualidade bem como economicamente viável, assegurando a economicidade no poder público.

4.3 - O parcelamento ainda pode ser justificado, como uma Íorma de otimizar a gestão financeira,
possibilitando uma melhor adequação ao orçamento disponÍvel, conforme previsto nos principios da
economicidade e eficiência da referida lei, Alem disso, o parcelamento irá facilitar a administração dos

recursos, permitindo uma diskibuição mais equitativa dos custos ao longo do tempo, em consonância com as
dÍretrizes legais para uma gestão pública eficaz.

5 - DA CLASSTFTCAÇÃO DOS PRODUTOS/BENS E DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

5.1 - 0 objeto da contratação é classiÍcado como produto(s)/bem(ns) comum(ns), que pode(m) ser
objetivamente deÍinidos por padrÕes usuais praticados no mercado, com base nos preços ofertados e sem
necessidade de avaliação especializada, a contratação será realizada mediante dispensa de licitação, em

conformidade com o disposto na Lei no 14J3312021.
5.1.1 - Não será admitida a subcontratação para o fornecimento do objeto especificado neste Termo de

Referência,

5.1.2 - Não haverá exigência da garantia da contratação do art. 96 e seguintes da Lei no 14,133/21, por se
tratar de simples contratação dos produtos/materiais listado(s) no quadro/tabela constante neste Termo de
Referência, não havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execução.
5.2 - A presente contratação visa atender as demandas da Proteção Social Especial e Básica junto a
Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Noíe - Ceará.
5.3 - Todos os materiais devem possuir boa qualidade, com materiais resistentes, bons acabamentos, limpos,

seguros e sem falhas, danos, manchas, higienizados e prontos para o consumo, observando as descrições
do quadro/tabela constante nesle Termo de Referência.

5.4 - A fornecedora deve assumir todos os encargos referentes à entrega, aos possiveis fretes e aos
possiveis danos aos materiais,

6 - DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

6.1 - 0 lnicio da execução do objeto será após assinatura do contrato,

6.2 - A Contratada se obriga a cumprir todas as condiçoes e prazo Íixados pela CONTRATANTE, assim como a

observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade

do objeto.

6.3 - 0s produtos/materiais serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria
Municipal contratante, devendo os mesmos serem entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas

respectivas Ordens de Compra, Íicando a Administraçâo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que

lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa

Contratada.
6.4 - Os produtos/materiais deverão ser entregues no prazo de '10 (dez) dias úteis, a contar

da respectiva 0rdem de Compra,

recebimento
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6.5 - A Conkatada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos/materiais que vierem a ser

recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação,
6.6 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os
produtos/materiais deverão estar todos em embalagens fechadas.

6.7 - Caso a AdministraÇão venha optar por enkega programada, a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos/materiais.

6.8 - 0 recebimento dos produtos/materiais será efetuado nos seguintes termos:
6,8,1 - Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conÍormidade dos produtos/materiais com a
especiflcação;
6.8.2 - Definitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade dos produtos/materiais, pelo setor
responsável pela solicitaçào e consequentemente aceitação.

7 - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuÇão total ou
parcial.

7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamenle pelo tempo conespondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila,

7,3 - As comunicações enke o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escnto sempre que

o ato exigir tal Íormalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,
7,4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato
7.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos Lei no 14.133 de2021 art,. 117 ca
7.6 - O Íiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condiçÕes estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçã0,
7.6,1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.
7.6.2 - ldentificada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o Íiscal do contrato emitirá notiÍicações para a

correçâo da execução do contrato, determinando prazo para o feito.

7,6,3 - 0 fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for
o caso.

7.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.7 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as
oconências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se Íor o caso, à

autoridade superior àquelas que ullrapassarem a sua competência.
7.8 - O Íiscal do contrato veriÍicará a manutenÇão das condiçôes de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a Íormalizaçáo de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
7.8.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contraluais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
7.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e Íiscalização do
conkato, contendo todos os registros Íormais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da
ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências, das alteraÇôes e das prorrogaçôes 

lontratuais,
h
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elaborando relatório com vistas à verificaÇão da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da flnalidade da administraçâo.
7,9,1 - 0 gestor do contrato acompanhará a manutençáo das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7.9.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação rcalizada pelos fiscais, quanto ao

cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente deÍlnidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadasko de atesto de cumprimento de obrigações.
7.9.3 - 0 gestor do contralo tomará providências para a Íomalização de processo administrativo de
responsabilização para Íins de aplicação de sançôes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158

da Lei no 14,133 de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso
7.'10 - O Íiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogaÇão contratual.

\-/ 7.11 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representáJa na execução do
contrato.

7 .11 .1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou enlidade,
desde que devidamente justrficada, devendo a empresa designar outro para o exercícÍo da atividade,

8 - DO PAGAMENTO

8,'l - Preç0,

8.1.'1 -Ovalortotal estimado para a contratação é de R$ 32.187,15 (trinta edois mil cento e oitenta e sele
reais e quinze centavos).
8.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordlnárias dÍretas e indiretas deconentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, kabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administraçâo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

8.2 - Forma de Pagamento.

8,2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pela contratada.
8.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

8.3 - Prazo de Pagamento.
8.3.'l - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 ftinta) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura.

8,3.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota Íiscal ou Íatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contralo.
8.4 - Condições de Pagamento.

8.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme drsposto neste instrumento.
8.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contr.atante;

d) o periodo respectivo de execuçáo do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis
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8,4,3 - Havendo ero na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras, Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a contÍatante;
8.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art, 68 da Lei no 14.13312021.

8.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçoes de habilitação exigidas na contrataÇão;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgâo ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a critério da contratante.

8.4,7 - Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que se.iam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos,
8.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo adminiskativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
8.4.9 - Havendo a efetiva execuÇão do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaÇâ0.

8.4.'10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
8.4.10,1 - lndependentemente do percentual de kibuto inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 '123,

de 2006, não sofrerá a retenÇão tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento
oÍicial, de que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.

9. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

9,'l - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o Íuturo
contrato;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro
contrato;

9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto Íornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Íuturo contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Contratada,
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n0 14.1 33/2021 ;

9.6 - Efetuar o pagamento à Conkatada do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçôes estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;
9,7 - Aplicar à Contratada as sanÇões previstas na lei e no futuro Contrato;
9.8 - Cientificar o 0rgão competente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;
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9.9 - Explicrtamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requenmento,

para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada;

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico{inanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.11 - A AdminisÍaÇão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10 - DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Deíesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação,

10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei no 14,133, de 202'l) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10,4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte, no prazo

Íixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreçóes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execuçáo do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execuçâo contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devrdos, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 'l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidáo

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes kabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadÍmplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinaÇão da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçoes exigidas para habilitaÇão;

10.11 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art, 116, da Lei no 14.133, de2021l:
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 'l'16, parágrafo únrco, da

Lei no 14.'133, de2021);
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contratoi
10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o alendimento do
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objeto da contrataçâo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art, 124, ll, d, da Lei no 14.133,

de 2021:
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitaçáo e conhecimento adequados, ao peíeito
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13,709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da

execução do futuro contrato;
10,18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos;
10,19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos mélodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, pengoso ou insalubre.

1't .0AS TNFRAçOES E SANçOES ADMTNTSTRATTVAS

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o concorrente que, com dolo ou culpa:
11,1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

1'1.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçáo;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especiÍicaçÕes do lnstrumento convocatório;
11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

1 1.1 ,3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
1 1 .1 .4 - Apresentar declaração ou documentaÇão falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa
durante o kâmite;
1 1,1.5 - Fraudar o processo;

1 1.'1,6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicitaçáo de amoskas;
11.1.7 - Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

1 1 .1 ,8 - Praticar ato lesivo previsto no art, 50 da Lei n0 12.846, de 2013;

11 ,2 - Con íulcro na Lei no 14.133, de 2021 , a Administraçâo poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanÇões, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
11.2,1 - Advertência;
11 .2.2 - Multa:
'1 1 .2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;
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11.2.4 - Declaraçãto de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitaÇão perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

1 1.3 - Na aplicação das sanÇões serão considerados:

11.3,1 - A natureza e a gravidade da inÍração cometida;

1 1 .3,2 - As peculiaridades do caso concreto;

1 1.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3.4 - 0s danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3.5 - A implantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes

dos órgãos de controle.
11,4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.

11.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.1 , 11 .1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a '15% do valor do

contrato.
11.4.2-Para as infraçoes previstas nos itens 11.1.4,11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.'1.8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato.

1 
'1.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

1 1 .6 - Na aplicaçáo da sanção de multa será Íacultada a defesa do inleressado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçã0.
11,7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência das

infraçÕes administrativas relacionadas nos itens 11 .1 .1 , 11 .1 ,2 e 1 1 .1 .3, quando não se justiíicar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

1 1.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em deconência da prática das infraçoes dispostas nos itens 11.1.4,11 ,1.5, 11.1.6, 11 .1,7 e 1 
'1.1 .8, bem como

pelas rnfraçoes administrativas previstas nos itens 11 .1 ,1 , 11 .1 .2 e 1 1 .1 .3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanÇâo de lmpedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art, 156, §50, da Lei no 14.13312021 ,

1 1.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de regisÍo de preÇo, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item

11.1.3.1., caraclerizará o descumprimenlo total da obrigação assumida e o sujeitará às penalÍdades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando

tiver sido exigida, nos termos do art, 45, §40 da lN SEGES/IUE no 73, de 2022.
1'1.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos
peíencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e conkatar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivaÇão à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos,

11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intrmação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

\

l-=I
liriT



i: i rl.lr i

üc\i§sÃ0 DE

l- ()lh.-r Nú

11.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

12 - DOTAçÀO ORçAMENTÁRÁ
12,1 - As despesas do(s) futuro(s) contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos de recursos do Tesouro

[,4unicipal, previstos na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

ao Unid Pro etolAtividade Elemento de De a

08

08

08

08

08

02

02
02

08.243.0019.2.071

08.244.0020.2.077
08.244.0021.2.078

33.90.30.00

33.90.30.00
33.90.30.00

33.90 30.00

33.90.30 00

33.90.30.00

33.90.30.00

33.90.30 00
08.241.0020.2.067

02 08..2M.0020.2.074
08.244.0003.2.073 33.90.30.00

,I3 - DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

13,1 - Considerando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado, não havendo

necessidade de requisitos complementares, pactuação de niveis de serviço ou análise mais detida quanto à

existência de soluções altemativas, foi dispensada da inskução a elaboração de Estudo Técnico Preliminar.
13,2 - Lembramos ainda que o Município de Juazeiro do Norte/CE regulamentou akavés do Decreto
Municipal no 906, de 23 de novembro de 2023, que trata sobre a elaboração de Estudos Técnicos

Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito Municipal, sobre

o ETP, em seu art. 18, inciso l, faculta a realizaçáo de estudos técnicos preliminares nos casos de dispensa
de licitação por baixo valor, conforme previsto no Art, 75, incisos I e ll da Lei Federal no 14.13312021,

Docrêto Municipal no 906, de 23 de novembro de 2023

Art. 18. Em âmbito municipal, o Estudo Técnim Preliminar será

l- facullada nas hipóteses dos incisos l, ll, Vll e Vlll do a(. 75 e do

§ 7" do art. 90 da Lei no 14.133, de 1" de abÍil de 2021, com as
posteriores atualizaçoes, independentemente da forma de
contratação;

13,3 - Assim diante do fato da lei facultar a elaboraÇão do ETP nos casos de dispensa de licitaçã0, da baixa
complexidade do objeto e do valor, foi dispensado o estudo técnico prelimrnar no presente caso,

í4. DAS DISPoS|çÔES GERATS

14.'l - Poderá o Municipio de Juazeiro do Norte revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por

conveniência administrativa e interesse público, deconente de Íato superveniente, devidamente justificado.

14,2 - O lVlunicipio de Juazeiro do Norte deverá anularo presente Processo, no todo ou em parte, sempre que

acontecer ilegalidade, de oÍicio ou por provocação.

14.3 - A anulação do Processo náo gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do

Art, 7'l da Lei Federal no.14.133121,
14.4 - Após a fase de classificação das propostas, nâo cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

deconente de fato superveniente e aceito pela Administração.
14.5 - Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, Ílca caracterizado descumprimento total da(s)
obrigaçâo(oes) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da

$

0208

08

08

08

08,244.0021.2.081

08.122.0003.2.054

08.244.0021,2,08202

02

01

02
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garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90,

§ 50, da Lei Federal no 14.13312021.

14,6 -Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste lnstrumento ocorrer, todas as

consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal no 14.13312021 .

15 - DO FORO

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os litígios que decorrerem da

execução do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art, 92, §1", da Lei no

14.133121.

Juazeiro do Norte/CE, 22 de maio de 2024.

eide Pereira de Sousa Lima

rdenado(a) de Despesas

Secretaria M ipal de Desenvolvimento Soci

J

e Trabalho

f.rliiil
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A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal
no.14.13312021, bem como às cláusulas e condiçoes do Processo de Dispensa Eletrônica n'2024.06.03.3.

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Dispensa de
Licitação,

Declaramos que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos,
impostos, contribuiçoes Íiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que

incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta
contrataÇã0,

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/materiais especificados no Anexo l, caso
sejamos vencedor(es) do presente Processo de Dispensa Elekônica.

Obieto: Aquisição de utensilios domésticos para atender as demandas da Proteção Social Especial e

Proteção Social Básica junto a Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especiÍicaçÕes apresentadas abaixo:

LOTE Oí
Item MaÍca/Modelo Valor Tota

28
0002 CAFETEIRA ALUM NIO CAFETEIRÂ 1L UND 21
0003 COADORES DE CAF PANO GRANDE UND ?6!
0004 COLHER DE MESA EM tNox UND 230
0005 COLHER PARA ARROZ AÇ tNox UND 24

CONCHA DE FEI tNox i UND 24
0007 CONJUNTO DE PANELAS EÀ/l ALUMINI

CONTENDO 4 PANELAS, EM ALUMíNro co CJ 19
REVESTIIUENTO INTERNO E EXTERNO
ANTIADERENTE COM TAMPAS

0008 ESPREMEDOR DE ALHO 24

!

ooog:FAcA DE .COZTNHA AÇO |NOX E RES|
TERMOPLASTICA

0010

0013

UND

UND

UND

UND

UND

22

200
í9

21i

220

21)

0016 PANELA INDUSTRIAL ALUMINIO GROS
14

14:UNO

OO17 PEGADOR DE MACAR
UND

ALIIUENTOS EM o rNox 23 cM
0018 PENEIRA EI/l PARÂ PENEIRAR GOMA UND

RALADOR DE VERDURAS E LEGUMES UNO

LOTE 02

0001

0002
0003

OEPOSITO P ICO PARA

PANEúo BArxo ro LrrRos PANE
INDUSTRIAL 1O LITROS

19
6

Total

161

0019

0011
FRTG|DETRÂ EM ALUMíN|o
REVESTIMENTO INTERNO ANTl/qDERENTE

UNDFACA DE MESA EM o rNox
FORIIA EM ALUM NIO PARA BOLO N" 30

0012

UNDGARFO DE MESA EM tNox
PANELA CUSCUZEIRO DE ALUM
PANELA TRADtctoNAL - MÉDIA

0014 NI

00Í5 PANELA DE PRES DE 8 LITROS

UND

0006

Qtde. Valor EstimadooEs cifi
0001 ABRIDORES DE LATA

Unld
UND

Unid. QtdeItem

DEPósrro, cAPAcTDADE PARA 6oLTS

UNDBANDEJAS DE REFE Rro42X30CM-

BACIA, MATERIAL P tco, cAPAct

CAIXA

Es áo

STICA COM TAMPA P
UND

UND

28

230004
CAPACIDADE DE 01 KG

CAR CO UNO

30

Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total

l
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DEPOSITO PúSICO PARA
CAPACIDADE 01

ESCORREDORES
PúSTICO

lcoutssÃo or Ltc
rír.l

lt.lha

ooo5

0008

0009

0010

cAFÉ
rcl

UND

0006 ] ESCORREDOR DE PRÂTOS PLASTICO 21

24

JARRA DE PLASTICO PARA SUCO DE
LITROS
KIT PARA ALIIUENTAÇ
PRATO,l COLHER
CONFECCIONAOOS

O COMPOSTO DEr 1

EM PúSTIcq KIT

RESISTENTE DE PRIMEIRA QUALIDADE
0011 PENEIRAS EM TICO TAMANHO Dro UND

GARRAFA
oU cHA

PORTA TALHERES
TAMPA

DE MACAR

ICA 1L ROSCA PARA CA

E1 CANECA

UNO

UND

UND

24

400

26
0012 EM STICO

S DE CORTE TAMANHO M DI

21

00'13

00't 4

POTE MANTIMENTOS QUADRADO
PLASTICO COM TAMPA 5,5 LIT
PRODUTO ATOXICO

2

zsJPúSTIco
Total:

l

UND

UND

UND

UNO

0007

LOTE 03
Item i Especificaçào Unid Otde Marca/Modêlo ValorEstimaqc, Valo, Total
OOOI CONJUNTO DE XICARA PEOUENO C/PIRE

PARA CAFE CONTENOO 6 UNIOAOES CADA
CJ 22 --_- |

0002 COPO DE VIDRO. CAPACIDADE 3OO ML,,
COR INCOLOR, TIPO USO
ÁGUÁ,/suco/REFRTGÊnerure, cor.r.tururci c.t
coM 6 coPos

2
+

0003
0004

Total:

JARR,A DE VIORO 1 LITRO UND
UNDPRATO DE VIDRO FUNDO

LOTE 04
Item EspeciÍicação
0001 CABIDE PORTA TOALHAS COM VENTO

4 GANCHOS CROMADOS
0002 REGULAOOR REGISTRO PARA BOTI o

cÁs GLP ,l3KG

0003 RE IO DE PAREDE SILENCIOSO
RELÓGIo DE cozINHA ANALÔGICO UND
RELÓGIO GRANDE

O valor total da proposta é de R$ .,.....

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

tDENTTFTCAçÃO DA EMPRESA

Empresa: .,.,....,...

CNPJ: ..........,.,..,.

Endereço: .,..,,,....

Cidade: ..,,,..,.,.,,.,

Telefone: .,......,...

Otdê Marca/Modolo : Valor Estimado Valor Total

34
I

Total:

r Unid

UND

UND

2

E-mail:

L

.l
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rNDrcAçÃo Do RESPONSAVEL PARA ASSTNATURA DO CONTRATO

Representante Legal: ..................

CPF: .,,..,.,.,.,..,

Telefone: ........,E-mail:

DADOS BANCÁRIOS

Banco

Agência:,.................

Conta para depósito

Titular: .....................

Data

Assinatura do Proponente

,)!'ià

.;..:.r t'.12
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DECLARAÇOES

DTSPENSA ELETRÔNICA NO 2024.06.03.3.

A empresa

seu representante legal, o S(a).,....
, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o no , por intermédio do

poíado(a) da Carteira de identidade no

e CPF no DECLARA que:

a) A proposta econômica mmpreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constrtuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de'18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer kabalho, salvo na condição de

aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art, 7o da Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas;

d) Atende aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das informaçóes prestadas, na

forma da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

'i,.:i.,i't.t',
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MINUTA DO CONTRATO

Contrato que entre si fazem o Municipio de
Juazeiro do Norte/CE, por meio da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e
Trabalho e a empresa
para o fim que nele se declara.

O MUNICíP|O DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ/MF sob o n.0 07,974.082/000'l-14, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social e Trabalho, neste ato representada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a).

...,, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de
ouko lado

sob o n.o

,............, estabelecida na ..,..,.,......, .,..., inscrita no CNPJ/MF
., neste ato representada por ..,.............,...., , portado(a) do

CPF no .., apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato,
oriundo do Processo de Dispensa Eletrônica n" 2024.0ô.03.3, em conformidade com as disposições contidas

na Lei Federal n0. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1 - ConÍorme as prescrições do artigo 75, lnciso ll, da Lei 14.133, de 1o de abril de 2021 e demais legislação

aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a),..,.,,....,.,..,.,. .....,Ordenado(a)
de Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a aquisição de utensílios domésticos para atender as demandas

da Proteção Social Especial e Proteção Social Básica junto a Secretaria de Desenvolvimento Social e

Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, na Íorma discriminada no quadro abaixo:

2.2 - Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de kanscrição

2.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação;

2.2.2 - 0 Aviso de Dispensa de Licitação;
2.2.3 - A Proposta da Contratada;
2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

clÁusuLA TERCETRA - DA vrcÊNcÁ E pRoRRocAçÃo

3,1 - O prazo de vigência da contrataÇão é de 12 (dozelmeses, contados da data de sua assinatura, na forma

do artigo 105, da Lei n' 14J3312021, ou enquanto deconer o fornecimento dos produtos/materiais denko da

vigência do mesmo.
3.1,1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluido no periodo Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, pÍevistas neste inskumento,

cúusuLA QUARTA - Dos MoDELos DE ExEcuçÀo E DE cEsTÃo CoNTRATUAL

4.1 - O regime de execução conkatual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de ReÍerência,

vinculado a este Contrato,

-5
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CLÁUSULA QUARTA. DA SUBCoNTRATAçÁo
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5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguinte Dotação Orçamentária:

Órgão Unid. OrÇ, ProjetorAtividads Elsmsnto dô Dospêsa

CLÁUSULA SÉTMA - DO PAGAMENTO

7.1 - Preço
7.1.'1 - 0 valor total do contrato é de R$

7.1.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive kibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e

comerciais incidentes, taxa de administraçá0, Íete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação,

7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado akavés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

conente indicados pela contratada.

7 .2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (tÍinta) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura,
7.3.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão conkatante atestar a

execução do objeto do contrato.
7.4 - Condiçôes de Pagamento
7.4.1 - A emissâo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da conkatação,

conforme disposto neste instrumento.

7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execuÇão do contrato;

e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.4,3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidaÇão da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovaçâo da regularização da situação, não

acanetando qualquer ônus para a contratante;

7,4,4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.13312021 ,

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verÍficar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;

DÉ L\ci1



b) identificar possível razão que impeça a partÍcipação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
7,4.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notificaçã0, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
7,4,7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à conkatada a ampla defesa.
7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação,
7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.4,10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuaÍs estabelecidos na legislação vigente,

7,4,11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não soÍrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário Íavorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA oITAVA - Do REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUIL|BRIO ECONÔMICO.

FINANCEIRO

8,1 - Os preços inicialmente contratados são Ílxos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orÇamento estimado,

8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaÇâo, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao ConsumidoÍ Amplo), exclusivamente para as obrÍgações iniciadas

e concluidas após a ocorrência da anualidade.

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos

eÍeitos financeiros do último reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a

imporlância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

8.5 - Nas aferições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obngatoriamente, o deflnitivo,

8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vÍer a ser determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8,8 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Aí. 136, da Lei 14.13312021 .

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enke os encargos da

conkatada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso foíuito ou fato do principe,

configurando álea econômica extraordinária e exkaconlratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato adminiskativo,

8.10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do conkato e antes de eventual prorrogaçâo nos termos do art, 107 da Lei n" 14.13312021.

DE TICIIÂ t 1^
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cLÁusuLA NoNA. DAS OBR|GAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrrgaçoes assumidas pela Contratada, de acordo com o presente
contrato;

9.2 - Receber o obleto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;
9,3 - Notificar a Conkatada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;
9.4 - Acompanhar e Íiscalizar a execuÇão do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa paÍa emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da lei n" 14.13312021 ,

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condiçoes estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanÇoes previstas na lei e no presente Contrato;
9.8 - Cientificar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigaçoes pela Contratada;
9,9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuÇão do

Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

9,9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a prorrogaÇão por igual periodo, quando motivada;

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico{inanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

cLÁusuLA DÉcrMA-DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

10.1 - ResponsabilizaÊse pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçâo;

10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(aí. 137, ll, da Lei no 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se veriÍicarem vicios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10,5 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Adminiskação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução conkatual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofndos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de
pagamento, os seguintes documenlos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e l\ilunicipal do domicilro ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10,7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transÍere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do conkato;
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'10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execuçâo do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do mntrato, em compatibilidade Gom as obrigações assumidas, todas
as condiçoes exigidas para habilitação;
10,11 - Cumprir, durante todo o periodo de execuçâo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei no 14J33, de2021)',
10.12 - Comprovar a reseÍva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art, 1 16, parágrafo único, da

Lei no 14,133, de2021\;
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informaÇões obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.14 - Arcar com o ônus deconente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos cuslos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementálos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento do

objeto da contrataçã0, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no arl. 124,11, d, da Lei n0 14.133,

de2021:
10,15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
10,16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conheclmento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do conkato, fornecendo os materiais, equipamentos, Íerramentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçoes de boa técnica e a

legislação de regência;

10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteçáo de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da

execução deste contrato;
'10,18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos;

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere;
'10.20 - Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

cLÁusuLA DÉcrMA PRtMETRA - DAS rNFRAçOES E SANçOES ADMINTSTRATTVAS

1 1 .1 - Comete inÍração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:

11,1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

11.1,2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, náo mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o delalhamento da proposta quando exigivel;
c) Pedrr para ser desclassiÍlcado quando encenada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;
11.1.3 - Não celebrar o conkato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g
il:it.
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1 1 .1 .3,1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contÍato ou, quando íor o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
1 1.1 .4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa
durante o trâmite;
1 1 .1 .5 - Fraudar o processo;

1 1 .1 .6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íaude de qualquer natureza, em especial quando:
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
11.1 ,7 - Pralicar atos ilicitos com vistas a fruskar os objetivos do processo;

1 1 .1 .8 - Praticar ato lesivo previsto no art, 50 da Lei n0 12,846, de 2013,

11.2 - Com fulcro na Lei n0 14.133, de 2021, a AdministraÇâo poderá, garantida a prévia deÍesa, aplicar aos

concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:
11.2,1 - Advertência;

11.2.2 - Multa;
1 1 .2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

11.2.4 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

1'1,3 - Na aplicação das sanÇôes serão considerados:
11,3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
11,3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
1 1.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
1 1.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de conÍole.
1 1.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (kinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
11 ,4.1 - Para as infraçoes previstas nos itens 11.1.1 , 11 ,1.2 e 11 ,1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
contrato.
11,4.2 - Para as inÍrações previslas nos itens 11.1.4,11.1,5,11.1.6,11.1.7 e 11,1,8, a multa será de 1570 a

30% do valor do contrato.
1 1.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou conkatar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.
1 1 .6 - Na aplicação da sançâo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
11,7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência das
infraçôes administrativas relacionadas nos itens 11 .1 ,1 , 11 .1 ,2 e 1 1 ,1 ,3, quando não se justiÍicar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorÍência da prática das infraçoes dispostas nos itens 11.1.4,11.1.5,11.1.6,11.1.7 e 1í.1.8, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens 11 .1 .1 , 11 .1 .2 e 1 1 .1 .3 que justiÍiquem a imposrção de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. '156, 
§50, da Lei n0 14J3312021.

11,9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preç0, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item

11.1.3.1 ., caraclerizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penaldades e à
imediata perda da garantia de proposta em Íavor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando

tiver sido exigida, nos termos do art, 45, §40 da lN SEGES/ME no73,de2022.
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11,10 - A apuraÇão de responsabilidade relacionada às sançôes de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraÇão de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.11 - Caberá Íecurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úleis, contado do recebimento dos autos.

11.12 - Caberá a apresentaçáo de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento,

11,13 - O recurso e o pedido de remnsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente,
11.14 - A aplicação das sançôes previslas nesle instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo
'12.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA EXTINçÃO CONTRATUAL

13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.
'Í3.2 - Se as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçâo do cronograma fixado
para o contrato.
13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da conkatada:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançÕes administrativas; e

b) Poderá a Adminiskação optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

13.3 - Constituem motivos para extinção do conkato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaÇões previstas no Art. 137, da Lei n0 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsões contidas nos arligos 138 e 139 da referida lei,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARÍA. DOS CASOS OMISSOS

14.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçoes contidas na Lei n0

14,'133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas

na Lei n0 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e principios gerais dos contratos,

cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - DAS ALTERAçOES CONTRATUATS

15.1 - Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021,
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condlçoes contratuais, os acréscimos ou supressôes
que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato,
15,3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
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15.4 - Registros que não caracterizam alteração do conlrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebraçâo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0'14.133, de 2021.

cLÁusuLA DECTMA sExrA - DA puBltcAÇÃo

1ô,1 - lncumbirá ao conkatante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas
(PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

em atenção à Lei no. 12,527 , de 2011 ,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉIMA - DO FORO

17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo esle o foro eleito para dirimir os litigios que deconerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art, 92, §1", da Lei no

14.133t21.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo

enke elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e legais eÍeitos,

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF

CPF

U DE I. (l
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. RESUMO DO PROCESSO.

MODALIDADE: Dispensa Elekônica

TIPO: Menor Preço Por ltem

AVISO No: 2024.06.03.3

OBJETO: Aquisição de utensílios domésticos para atender as demandas da Proteção Social Especial
e Proteção Social Básica junto a Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações constantes no Aviso de Dispensa.

0 Agente de Contratação da PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, comunica aos interessados que

estará realizando no dia 10 de junho de 2024, com início da disputa às 08:30 e término às 14:30 horas, na

plataforma eletrônica www.bllcomoras.com, por intermédio da Bolsa de Licitaçoes do Brasil (BLL), certame na

modalidade Dispensa Eletrônica, cujo objeto é a aquisição de utensÍlios domésticos para atender as

demandas da Proteção Social Especial e Proteção Social Básica junto a Secretaria de Desenvolvimento

Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE. 0s interessados poderão obter o texto integral do Aviso no PNCP

(Poíal Nacional de Compras Públicas), ou ainda na sede da Central de Compras do Município da Prefeitura

i/unicipal de Juazeiro do Norte, localizada na R. lnterventor Fco. Erivano Cruz, n0 120, 10 andar, Juazeiro do

Norte - CE - CEP: 63.010-015, a partir da publicaçâo deste Aviso, no horário de expediente das 08:00 às

14:00 horas. Mais informações poderão ser obtidas através do Fone (88)3199-0363.

Juazeiro do Norte/CE, 3 de junho de 2024

Ped de Lira

Agent ,a
ão do Município

( -r' I:J
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

No

Extrato do Aviso de Dispensa n' 2024.06.03.3. O Agente de Contratação do Municipio
de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas akibuições legais, torna público,
para conhecimento dos interessados, que estará realizando, na sede da Prefeitura,
através da plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de
Licitações do Brasil (BLL), certame na modalidade Dispensa Eletrônica n'2024.06.03.3,
cujo objeto é a aquisição de utensílios domésticos para atender as demandas da Proteção
Social Especial e Proteção Social Básica junto a Secretaria de Desenvolvimento Social e
Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, com abertura marcada para o dia 10 de junho de
2024, com início da disputa às 08:30 e término às 14:30 horas. Mais informações na
sede da Central de Compras do Município, sito na R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no

120, 10 andar - Centro - CEP: 63.010-015, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de
08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-maiL cpl@iuazeiro.ce.qov.br. Juazeiro do
Norte/Ceará, 03 de junho de 2024. Pedro Henrique Cândido de Lira - Agente de
Contratação do Município.

()il,it 0



PREFEITLRA]\IUNICIT'A LDE JLIAZF.IRO DO NORIE
Paláclo José Geraldo da Gruz

PREFEITO: GLEDSON LI]}I,A BEZERRA
\,'TCE-PREFEITO: GIO\ÁNM SÁIIIPAIO C,ONDII\'Í

(:h
I)h'ira

<z/b de Gabinete - (i,41)

Sandra Cavalcanle Limq

Proüradrtr Gerul do Munic'ípio - PGM
H)qlbeúon Ctrneiro Gonres

Cortlrolodot e Outitlor Ge:ruI do tíunic'ípkt - CGM
lvon *-igueiroa Pontes

Sctt'etario de Finunços - SEFIN
Lcq dro Saraira Dantas de Olivciru

Secretrttiu dt, Sdúde - SESALi
.4ndréu lllaio l.,untlint

Secretário Àlunitipol de Educoçtio - SEDUC
t\Iircio Perehz da Silva Frunc«

Secrcíória de Dcscntolviuento Strciol e Tiaballut - SI')DM7'
Josiueidc Pereira de Sousq Limu

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Exrrato do Aviso de Dispensa n" 2024.06.01.3. O Agenre de

. orrrrirrarão do Municipin rleluazeiro do Norte, Esrado Jo Ceará,

Yo ,,rn d. ruo, 
"rrihuiçôes 

legais, torna público, para conhecimento

.los inreressados, que estará realizando, na sede da Preíeitura, através

da lrlacaforma elecrônica www.bllcompras.com, por intermédio da

Bolsa de Lrcicaçôes do BrasrL (BLL), cerume na modalidade Dispensa

Elerrônica n'2024.06.03.3, cujo objeto é a âquisiçáo de urensilios

don-resricos para atender as demandas da Proteção Social Especial e

Proreção Social Básica ju nto a Secretaria de Desenvolvimento Social

e Trabalho de Juazeiro do Norte,/CE, com abercura marcacla para o

.lia 10 de iunho cle 2024, corn inicio da d ispura às 08,30 e rérmino às

14,10 horas. Mais inÍbrrnações na sede da Central de Compras do

Municipio, siro na R. lntervenror Fco Erivâno Cluz, n" 120, l" anrlar

- Cencro - CEP, 61.010{l 5, pelo telefone (88)3199-0363, no horário

de 08,00 às 14,00 horas oLr ainda pelo e-maiI cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norre/Ceará, 03 de junho de 2024. Pedro Henrique

Cândido de Lrra - Agente de Contrataçáo do Município.

AVI-qO DE I IOMOLO( iA(:Ã(). Prcgrlo Elctri,ni.:,r n" 2024.05.16.2.

Objcro: Aclrisir;ào dc vcícLrlo ripo rrnt ulincir (ripo I)) rlcsrinrJos aos

p:rcienrcs irrehLliJos pcle Secrcralra )r'írrnicil.al ,.lc Sau.lt.lrJuir:ciro

clo N0rte/CE, coniirtrnr especiiierçõe" rprrser:r;rclrs rro EJiLLI

(lo nvrrcl rriri o. l,ici rn nre Vc n.:cJor, i c m1.r'csl (l F-V11\'1.\

COMERCIO E DERI\{ADOS DE PE'IROI hO, insr:rirri no ONPI

n" 06.941.551l0001-?5 rorlli:ancl,, o vrrlol Jc R.i 
.lll.iiii),i'0

([ezen los e rrete nril, oito(ent()s e citlquenu rc'lis), crn con hrnr irla.le

c(rln a Ata cla Scssnr, c o N4apa.1c Pr.:ç,rs 1a()sIi1{lr) â(rs arlf()i-

I lorn,,krgo a [-r.:scn rr, Li,'irrr:ào na Íi» nra ,la I-ri n" ]4.1 I l,;21. Anrlrtlrr

\laia Lar.lirn - ()rcler r,rcl()rx clc Dei{)esrs !lir Sei rer.rrirr 1\,{ u rr ic i1:rl .le

SairJe.

PI{EFEITUtLA i!'1UN-ICIIâL I)E JL.AZEIt{O I)O NOIiTE

L)rra clir Hotnoftrgei-ão, 4 LIc junho rle 2t)24

ESTADO Do CE,\RÁ I..iO

.1É r-l0lTlyA

ILJ b\

Sto etúrio de tklminístr«çiio - SE.4I)
Francisco Hélio Álrcs da Silva

Secrctárfu (le ,lleio,4núieuÍe a Serviqo,s PúhliLr.,!; SEl|lSP
Durc)'s,4lvcs M onteiro

,Sccretúrio da AgricuItu d e .,1hoste(in(mÍo - ,';[.4(;IlI
Mucelo de Soust Pinhciro

S'ecretcirio de Irfitr<,st uturo - SEINFR4
José l[wia Ferreira Pontcs Nelo

Secnrtárío de fiúsmo e Ronaría - \ETUR
Rctato ll'ilomis de Limt Silvu

Sert elúrio de Esporle e'Jtrtenutle - SE.lLll
Philippe Ágnis Pirtlrciru Barbosa

Secrctório de Sagtu.anq'« PúhlíL:o <: Cilc oniu - SIiS])
Cloutlio Sergei Lu: e Sib'u

SryterirttendenÍt da ÁuÍorquiu do f,Ício lnrbictrte ,11'Íl.lL,
José Erqldo Olivniru Costtr

Set'relúri o tle l)e:enroh'imenlo Ecortôwi<-o e In<tvrq tio
SEDI:CI

SeÍrclltrio de Cultutu - SEC|LT
Lttis Bqrhosa rla Silvít
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